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® 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

TERMO DE RESCISÃO/DIS1RATO AMIGÁVEL 
DECONTRATO ADMINISTRATIVO. 

REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
07/2023 

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a contrataçlo dos serviços de 
MOTORISTA de veiculo• leves, para atender as necessidades da Cimara Municipal de 
Guadalupe-PI. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE-PI, CNPJ sob o nº 
23 .518 .236/0001-16. com sede na Rua Antônio Gonçalves Mousinho, n•. 07. Quadra H. 
Centro - Guadalupe-PI, representada neste ato pelo Senhor Dilson Barbosa Gomes. 
Presidente desta Casa Legislativa doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, 
e. de outro lado o Sr. ADRIANO NOLETO DE SOUSA, brasileiro, casado, inscrito no CPF 
nº 792.030.513-68. RG nº 1.534.309 SSP-PI. com CNH nº 07249187719. Categoria: AB. 
residente na Avenida Manoel Ribeiro da Fonseca. 1979~ Baino Cruzeta.. Guadalupe - PI. 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO, tem justo e acertado entre si- de 
forma amigável. o que se segue relativamente o presente Tenno de Distrato do Contrato de 
prestação de serviços de motoris ta de veículos leves, para atender as necessidades da CAmara 
Municipal de Guadalupe. decorrente do Contrato nº 07/2023, para fins de atendimento do 
interesse público. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 • As partes acima qualificadas resolvem de comum acordo e. na forma 
do Contrato Administrativo que culminou na cootrataçlo da Sr. Adriano Noleto de Sousa. 
brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 792.030.513-68, RG nº 1.534.309 SSP-PI, com CNH 
nº 07249187719. Categoria: AB, residente na Avenida Manoel Ribeiro da Fonseca. 1979. 
Bairro Cruuta. Guadalupe - PI, que oriipnou o Contnto de PreataçAo de Sen>lços n• 
07/2023, rescindi-lo amigavelmente a partir de OI de maio de 2023. conforme solicitaçll: 7u / 
Co=--•-~ooffl.~ . -..n.Mco,~.,.~. ~ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em face da justificativa para a rescisão 
contratual apreseotada pela CONTRATANTE. que alega a impossibilidade de manter o 
referido contrato vigente por conta das licitaÇões fracassadas de alugueVcompra de um 
, eiculo para a Câmara Mw1Ucipal de Guadalupe. qua atualmente não conta com nenhum 
veiculo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Verificada a convcni4!ncia para a 
Contratante CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE. e a inex.is~cia de prejuízo a 
pessoa jurídica da CONTRATANTE e da pessoa flsica da CONTRATADA. o presente termo 
amigável operar-se-á na form.a da lei. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2 . 1. A rescisão amigável do contrato CJ1l epigrafe será realizada sem ônus 
dcqualquer natureza para qualquer das part~ renunciando as partes o direito sobre o qual se 
fundou a relação jurídica do que se pactuou na procCS90 de contratação administrativa • 
CONTRA TO N º 07/2023. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes exoneram-se de qualquer reclamação 
futura decorrente da presente rescislo contratual. nas esferas cíveis. administrativas e 
criminais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS 

3 . 1. As partes concordam que. a partir desta data não mais haverá qualquer 
obrigaçAo entre elas e assentem não haver mais qualquer obrigação de ordem financeira. 

E, por estarem ajustado~ assinam o presente Termo. cm 03 (ti'&) vias de 
igual teor e fonn~ nas presenças de duas testemunhas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE. em 22 de 
maio de 2023 . 

DILSON BARBOSA 
AMl!wdodefonNdlgbl por 
CL<Off llAAIIOSA 

GOMES:13195549387 ~;:::=!,4c20-03 '00' 

DI 

A.2'A,ro,#'A &'12 M<Af ai, 5a M .. ,, ... 
ADRIANO NOLETO SOUSA 
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Z ANDRA D E JESlÍS SILVA L 
CPF : 882.212.703-00 

f/s,,rn,o :G, roo:,, dG. krn:io 
ARA NUNES DE LIMA 

C PF: 941 .599.043-00 

Contrato: 

Valor RS 

ld:OB620D06CD620C1D 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

GABINETE DA PRESID°tNCIA 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Contrato nº. 08 de 02 de maio de 2023. 

de RS 1.320 00 (um mil trezentos e vinte reais\ 

4 

Objeto: A CONTRATADA exercerá atividades concernentes ao cargo 

Da vigência: 

Contratado: 

CPF Nº 

de AUXILIARF DE SERVIÇOS GERAIS. 

01/05/2023 à 31/12/2023 

Thaynara Ramos Noleto 

074.637.163-25 

DÍLSON BARBOSA GOMES 
CPF: 131 .955.493-87 

Presidente 
CONTRATANTE 

DILSON BARBOSA 
Assinado de forma digital por 
DILSON BARBOSA 

GOMES·l 3195549387 GOMES:13195S49387 
• Dados: 2023.0S.23 10:20:07 -03'00' 

ld:1518F351SC280832 
CÂMARA MUN SÃO FRANCISCO DO PI 
04149081000147 Exercício: 2023 

ATO DA MESA NO 2, DE 03 DE ABRIL DE 2023 • LEI N.583 

Abre no orçamento vigente crédito adldonal suplementar e da outras provfdéndas 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PI, no uso de suas atribuições 
legais. 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$8.000,00 distribui.dos as seguintes dotações: 

Suplementaçlo ( + ) 8.000,00 
01 01 00 GAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI 

12 01.031.0001.2001.0000 ADMINISTRAÇÃO LEGISI.ATNA 8.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FfSICA F.R.: 1 500 00 
500 Reanoo nlo Vn:uladoo do lmpoo1Do 
899 000 Nioeeapllca 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 GAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI 

01.031 .0001.1002.0000 ADMINISTRAÇÃO LEGISI.ATNA -8.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recur101 nlo Vlnculadoo do lmpootoo 
899 000 Não se apllca 

Anulação (.) -8.000,00 

Artigo 3o.- Esta resolucao entra em vigor na data de sua publi cação. 

ANTÔNIO JOSE ÕUVEIRÃ NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 
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